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IMP6STO S6BRE LUCROS IMOBILIARIOS - VENDA JUDICIAL 

- Interpretação do Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVIsÃo DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.o 179.950-49 

- Juizo de Direito da Primeira Va
ra Cível (Distrito Federal). 

- Responda-se nos têrmos do pare
cer do Serviço de Tributação, que apro
vo. Ao Serviço de Administração, para 
responder e, em seguida, ao de Comu
nicações, para arquivar. 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

O MM. Juízo de Direito da l.a Vara 
Cível desta capital fêz a seguinte con
sulta, in 1Jerbis: 

a) se no caso de venda judicial em 
crédito hipotecário, movida pelo credor, 
onde o mesmo credor adjudicou o imó
vel, por motivo de não alcançar preço 
superior ao seu crédito e havendo o 
executado ainda ficado em débito com 
o credor, se há impôsto a pagar e por 
quem; 

b) se no caso como dos presentes 
autos, há isenção em face de não ha
ver saldo em favor do executado (ven
dedor), do impôsto imobiliário; 

c) se na hip6tese de haver impôsto 
a pagar, quem está sujeito a êsse pa-

gamento e qual a modalidade empre
gada nessa tarefa. 

2. Sou de parecer que se responda 
à consulta como se segue: 

a) que no caso de venda judicial, 
o lucro tributável será a diferença en
tre o preço de venda e custo do im6vel, 
admitida ainda mediante comprovação 
as deduções que o art. 20 do decreto-Iei 
n.o 9.330' especüica, e nunca deverá 
ser tomada a düerença existente entre 
o preço de venda e o valor pelo qual 
foi o mesmo hipotecado, que no caso 
nenhuma interferência terá para o pa
gamento ou não do impôsto imobiliário; 

lJ) verüicada a diferença entre o 
preço de custo do imóvel e o de venda. 
judicial, se houver saldo, estará sujeito 
o vendedor ao pagamento do impôBto 
imobiliário; não havendo, estará isento 
daquele tributo; e 

c) no caso de haver impôsto a pa.
gar, compete ao vendedor do imóvel o 
recolhimento do gravame, que será fei
to por meio de guia, em duas vias, con
forme modêlo que acompanha o de
creto-Iei n.o 9.330, de 1946. 

IMP6STO S6BRE LUCROS IMOBILIARIOS - ENFITEUSE 
- A cessão de direito em que o enfiteuta transfere a 

a outrem domínio útil sôbre imóvel não incide na tributação 
prevista no Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVIsÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.o 180.244-49 

- Juiz de Direito da Comarca de 
Petrópolis (Estado do Rio). 

- Rellponda-se nos têrmos do pare
eer do Serviço de Tributação. À D. R. 
em Niter6i, para 08 devidos fins". 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

O Sr. Juiz de Direito ~ .. <lorJlal'ta de 
Petrópolis, solicita. qúe'!hê' aeja ~a
recido li se é devido o iap3ato de lucro 
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imobiliário na transmissão em hasta pú
blica de bens imóveis sob enfiteuse, a 
fim de ser regularizado o processo de 
extinção de condomínio requerido por 
Maria Augusta Gall Maywormwebler. 
e outros, que versa sôbre domínio útil 
do prazo de terras n.a 3. 024-B, foreiro 
à Cia. Imobiliária de Petrópolis". 

Estudada a consulta face o decreto
lei n.a 9.330, de 10-6-46, conclui-se que 
o impôsto instituído pelo mencionado 
diploma legal incide exclusivamente 
sôbre os lucros apurados na compra e 
venda de propriedades imobiliárias. 

No caso da presente consulta não se 
configurou a venda, mas apenas uma 
simples cessão de direito em que o en
fiteuta transferiu a outrem o domínio 
útil que tinha sôbre o imóvel. 

Segundo a interpretação dada por Ti
to Prates da Fonseca no seu livro -
Noções de Direito Civil Brasileiro, pág. 
101 ed. 1941: 

"Enfiteuse é o direito re:d na coisa 
alheia de mais larga compreensão. Con
siste no direito real de tirar da coisa 
alheia tôdas as utilidades e vantagens 
que ela encerra e de empregá-la nos 
misteres a que sua natureza se preste. 
!'em lhe destruir a substância, pagan
do-se ao proprietário um fôro, pensão 
renda anual, certo e invariável. 

Aquêle que tem o direito real ue en
fiteuse é enfiteuta, senhorio útil, fo
reiro. Domínio direto é do proprietá
rio, domínio útil, o do enfiteuta". 

Por conseguinte, sou de parecer que 
se responda à consulta, esclarecendo 
que não caracterizando a cessão de di
reito o contrato de compra e venda de 
propriedade imobiliária, os lucros dela 
oriundos não estão sujeitos ao tributo 
instituido pelo decreto-lei n.a 9.330, de 
1946, porém em face do que preceitua 
o art. 10, letra I, do decreto-lei número 
24.229, fie 1947, êsses mesmos lucros 
estão sujeitos à taxação na cédula H. 

IMPôS TO SôBRE LUCROS IMOBILIÁRIOS 
RANÇA - TERRAS DEVOLUTAS 

DOAÇÃO - HE-

Interpretação do Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVISÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.a 293.803-46 

Coletoria Estadual em Simonésia 
(Minas Gerais). - Responda-se como 
propõe o Serviço de Tributação. - À 
D. R. em Minas Gerais. 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

A propósito da aplicação do decreto
lei n.o 9.330, de 1946, o Sr. Coletor Es
tadual em Simonésia faz as seguintes 
perguntas: 

"a) E' devido o mencionado impôsto 
nas doações de pais e filhos? 

b) Quando se trata de imóveis rece
bidos de herança e posteriormente ven
didos, qual o cálculo do impôsto? 

~) Um contribuinte compra ao Es
tado terras devolutas, por baixo preço, 

nelas constrói benfeitorias. Neste caso 
é devido o impôsto sôbre o total da ven
da, inclusive benfeitorias (pelo mesmo 
construídas, porém das quais não possui 
documentos), deduzido somente o valor 
das terras? Ou deve ser deduzido tam
bém o valor das benfeitorias construídas 
e não compradas? 

d) Nas vendas de direito e ação sê
bre espólios - quando ainda não é co
nhecido o valor do quinhão - é devido 
o impôsto sôbre lucros imobiliários? 

e) Certa pessoa ocupa, há muitos 
anos, terras devolutas pertencentes ao 
Estado, sem que houvesse compra de 
qualquer espécie; ao vender, agora, o 
direito preferencial sôbre a dita ocupa-




